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EMENTA: 

EMENDA MODIFICATIVA : Art.1 º 
Suprime o paragrafo sexto do Artigo 
8°,do Capitulo li, do Projeto de Lei nº 
015/2018.QUE INSTITUI NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA SOBRE A RESPONSABILlZACÂO 
ADMINISTRATIVA DE PESSOAS 
JURIDICAS PELA PRATICA DE ATOS 
CONTRA A ADMINISTRACAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

Nos termos dos Artigos, 208 e 209 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata. 

Art.1 º Art.1 º Suprime o paragrafo sexto do Artigo 8°, do Capitulo li, do 
Projeto de Lei nº 015/2018. 

Sala das Seções da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, Estado 
de Pernambuco, 19 de Abril de 2018. 
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